


Papel indispensável do Estado 

Fundamento:

na formulação de políticas, 

na regulação da competividade e 

na promoção do bem comum da sociedade

Esgotamento das posições 

ideológicas fundamentalistas:
desmistificação da premissa de oposição entre 

Estado e Mercado

Desafio ao Estado:

Complexidade crescente dos mercados 

e  das questões sociais requer novas 

soluções



A República Federativa do Brasil, formada pela

união indissolúvel dos Estados e Municípios e do

Distrito Federal, constitui-se em Estado

Democrático de Direito e tem como fundamentos:

Estado Democrático de Direito
Constituição Federal, art. 1º

I - a soberania;

II - a cidadania;

III - a dignidade da pessoa humana;

IV- os valores sociais do trabalho e da

livre iniciativa;

V - o pluralismo político.



Objetivos do Estado Brasileiro
segundo a Constituição Federal (art. 3º)

Construir uma sociedade livre, justa e solidária

Garantir o desenvolvimento nacional

Erradicar a pobreza e a marginalização e

reduzir as desigualdades sociais e regionais

Promover o bem de todos, sem preconceitos de 

origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras 

formas de discriminação



Marco da Redemocratização: 

Constituição Federal 1988

Ā ñConstitui­«o Cidad«ò: centralidade dos direitos 

fundamentais e previsão dos direitos sociais

Ā Descentralização federativa: responsabilidade 

compartilhada das 3 esferas de governo

Ā Parceria Estado e Sociedade. Cooperação 

Ā Ampliação dos espaços de participação social na 

governança das instituições e controle social



Constituição Federal

Novos paradigmas para atuação do Estado

Ā Atuação Sistêmica: articulação federativa e ação integrada 

dos Três Poderes do Estado, nas três esferas. Investimento 

em gestão  federativa das políticas públicas.

Ā Formação de redes: parceria Estado e sociedade 

Ā Gestão participativa. Métodos de produção de consenso. 

Relações Estado e sociedade: nova forma de administrar 

interesses públicos. 

Ā Autonomia e controle de resultados, uso criterioso da 

discricionariedade



Necessidade de readequar o marco legal 

da Administração Pública

ĀDecreto-Lei 200/67: marco legal defasado

Å Centralização administrativa no executivo federal 

Å Desbalanceamento nas relações entre os Três Poderes e 

na relação federativa

Å Sistemas de governança singulares

Å Visão de sistemas a partir do conceito de hierarquia e não 

de interação ïdecisões compartilhadas

Å Privilegia o controle do ato/processo administrativo

Å Ausência da participação social na gestão de políticas 

públicas



Necessidade de readequar o marco legal 

da Administração Pública

ĀEngessamento pós-Constituição de 88 (*)

Å Maior controle da discricionariedade, em repúdio à 

liberdade excessiva do período de ditadura

Å Limitação das formas de atuação da Administração 

Pública (exigência de previsão legal para criação de 

empresas; previsão da fundação pública de direito 

público, dentre outras)

Å Unificação de regimes administrativos (de compras, de 

pessoal, orçamento, dentre outros)

(*) Apesar dos inúmeros avanços na Administração Pública, viabilizados pelo texto 

constitucional de 1988



Ā Outros aspectos dificultadores da atual ação 

executiva do Estado:

Å Fortalecimento de áreas muito específicas da 

Administração Pública, com forma­«o de ñilhas 

de excel°nciaò

Å Desmonte da estrutura administrativa do 

Governo Federal (Governo Collor)

Å Fragilização das funções administrativas/ 

executivas da Administração Pública frente às 

estruturas de controle



Atuais desafios da Administração Pública(*)

Ā Criminalização do gestor público

Ā Insegurança jurídica das formas de atuação 

direta do Estado e de suas relações com o 

mercado e com a sociedade. Judicialização

Ā Ineficiência.

Ā Falta de orientação clara sobre as formas 

organizativas da administração pública 
(categorias jurídicas, modelos de governança, e 

regimes de funcionamento)

(*) Apesar dos inúmeros avanços registrados na 
Administração Pública, muitos deles  viabilizados 

pelo  texto constitucional de 1988



Formas institucionais de 

atuação do Estado na 

Ordem Econômica e na Ordem Social

Análise de categorias jurídicas a partir do atual 

ordenamento constitucional-legal



Atuação do Estado para garantir a 
Ordem Econômica e a Ordem Social

Função Executiva

De implementação de política

De solução de litígios

De controle da ação estatal

De definição de 

direitos e deveres

Função Fiscalizadora

Função Política

Função Jurisdicional

Essa classificação é 

meramente para efeitos 

didáticos e não é exaustiva



Esfera 

municipal

Atuação do Estado para garantir a 
Ordem Econômica e a Ordem Social

Esfera 

estadual

Esfera 

Federal



Função Executiva

Função Fiscalizadora

Função Jurisdicional

Função Política

Nas três esferas

Atuação do Estado para garantir a Ordem Econômica e a Ordem Social



Atuação do Estado para garantir a 
Ordem Econômica e a Ordem Social

Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do 

trabalho humano e na livre iniciativa, tem por fim assegurar a 

todos existência digna, conforme os ditames da justiça social 

Ordem Econômica

Ordem Social

Art. 193. A ordem social tem como base o primado do trabalho, e 

como objetivo o bem-estar e a justiça sociais



(*)
(*)

(**)

(*) atuam na 

representação de 

interesses dentro da 

agenda estatal

(**) Atuam na defesa

De direitos, na dimensão 

das relações
capital/trabalho

Função 

Política
Função 

Jurisdicional

Função 

Fiscalizadora
Função 

Executiva

Atuação do Estado para garantir a Ordem Econômica e a Ordem Social
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Administração Pública  Setor Privado: Sociedade Civil 

Organizada e Atores Econômicos

Ação direta do Estado, 

por meio de órgãos e 

entidades públicos

Relação interna entre 

órgãos e entidades 

hierárquica ou de 

tutela/supervisão

Relações de colaboração ou 
cooperação:

por meio de instrumentos de 
fomento e parceria: contratos de 

gestão, termos de parceria e 
convênios

Relações contratuais:

por meio de concessão, 
permissão ou contrato  (obras, 

serviços, compras e alienações) 

Formas de exercício da função executiva do Estado
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Administração Pública  Setor Privado: Sociedade Civil 

Organizada e Atores Econômicos

Ação direta do Estado, 

por meio de órgãos e 

entidades públicos

Relação interna entre 

órgãos e entidades 

hierárquica ou de 

tutela/supervisão

Relações de colaboração ou 
cooperação:

Aplicável o conceito de 
ñcontrapartidas financeirasò 

(responsabilidade compartilhada)
valores globais

Relações contratuais:

Aplicável o conceito de 
ñ́pre­oò (compra)
valores unitários



Administração Pública  Setor Privado: Sociedade Civil 

Organizada e Atores Econômicos

Ação indireta

do Estado,                

para manter a       

Ordem Social

Ação direta

do Estado,                

para manter a       

Ordem Econômica

Ação indireta

do Estado,                

para manter a       

Ordem Econômica

parcerias

contratações

Ação direta

do Estado,                

para manter a       

Ordem Social
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Administração 

Pública 

Direta e Indireta

Figura sujeita a polemicas doutrinárias e de jurisprudência. Ausente na estrutura do Executivo Federal
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Constituição Federal

Art. 37, caput

A administração pública direta e 

indireta de qualquer dos Poderes 

da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios 

obedecerá aos princípios de 

legalidade, impessoalidade, 

moralidade, publicidade e 

eficiência e, também, ao seguinte:

..............................................

Figura sujeita a polemicas doutrinárias e de jurisprudência. Ausente na estrutura do Executivo Federal
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O Poder Executivo 

é exercido pelo 

Presidente da 

República, 

auxiliado pelos 

Ministros de 

Estado

(CF, art. 76 e DL 

200/67, arts. 1º e 2º)

Figura sujeita a polemicas doutrinárias e de jurisprudência. Ausente na estrutura do Executivo Federal
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CF, art. 84: 

Compete privativamente ao 

Presidente da República:       

(dentre outras)

a) exercer, c/ o auxílio dos Ministros 

de Estado, a direção superior da 

administração federal (inciso II)

b) sancionar, promulgar e fazer 
publicar as leis, bem como 
expedir decretos e regulamentos
p/ sua fiel execução (inciso IV)

c) dispor sobre organização e  
funcionamento da administração 
federal, quando não implicar 
aumento de despesa nem criação 
ou extinção de órgãos públicos e 
extinção de funções ou cargos 
públicos, quando vagos (inc VI)
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CF, art. 84: 

Compete privativamente ao 

Presidente da República:       

(dentre outras)

a) exercer, c/ o auxílio dos Ministros 

de Estado, a direção superior da 

administração federal (inciso II)

b) sancionar, promulgar e fazer 
publicar as leis, bem como 
expedir decretos e regulamentos
p/ sua fiel execução (inciso IV)

c) dispor sobre organização e  
funcionamento da administração 
federal, quando não implicar 
aumento de despesa nem criação 
ou extinção de órgãos públicos e 
extinção de funções ou cargos 
públicos, quando vagos (inc VI)

direção  superior

regulamentação

administração
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O Presidente da República pode 

delegar as atribuições do art. 84, 

incisos VI, XII e XXV, primeira 

parte, aos Ministros, ao 

Procurador-Geral da República 

ou ao Advogado-Geral da União.

Compete aos Ministros de 

Estado exercer a orientação, 

coordenação e supervisão dos 

órgãos e entidades da 

administração federal na área de 

sua competência; referendar os 

atos e decretos do Presidente da 

República e expedir instruções 

para a execução das leis, 

decretos e regulamentos (CF, art. 

87, Parágrafo único, incisos I e II)
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Descentralização
Compartilhamento do poder

no exercício de atividades e 

prestação de serviços

Olhar diferente para 

realidades diferentes, visando 

a eqüidade

Poder versus controle
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Entidades de 

direito 

público 

Entidades de 

direito 

privado

Administração Pública 

Indireta:

Entidades públicas

Administração Indireta 
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Organização e funcionamento da Administração Pública 

Brasileira - (CF - art 37 a 43, 70 a 74, 165 a 169 e outros)

Licitação

Regime de pessoal 
(concurso, remuneração, 
estabilidade, benefícios e 
outros)

Formatos jurídicos

Cargos, funções e outros

Princípios

Legalidade

Impessoalidade

Moralidade

Publicidade

Eficiência 

Regime Geral Controle

Supervisão ministerial, 

Controle interno: CGU 

Controle externo: TCU 
fiscalização contábil, financeira, 

orçamentária, operacional e 

patrimonial, quanto à legalidade, 

legitimidade, economicidade, 

aplicação das subvenções e 

renúncia de receitas 

Elementos 
subordinados 
ao art. 3º da 

CF



Controle

Sistema de Jurisdição Única : 
CF art. 5º, inciso 35: o Poder Judiciário tem o monopólio da decisão final.

Exercido pelo Poder Judiciário sobre 

os atos da administração pública, 

sob os aspectos da legalidade e da 

moralidade - CF art. 5º, inciso 

LXXIII e art. 102, I ñaò

Controle

Judicial

Exercido pelo cidadão ou 

sociedade civil sobre os atos da 

administração pública ïCF, art. 

5º, incisos LXIX e LXX e art 37, §

3º

Controle

Social

Controle 

Político

Exercido pelo Congresso 

Nacional sobre os atos do 

Poder Executivo - CF art. 49, 

incs II, III, IV e V

Controle

Externo

Exercido pelo 

Legislativo sobre 

todos os Poderes, via 

TCU - CF art. 70 a 73

Controle

Interno

Exercido pelo próprio Poder 

sobre seus atos : ñcontrole 

administrativoò ïCF art. 74

Controle

Primário

É a fiscalização da administração 

pública sobre seus próprios atos 

(supervisão)


